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OF. GPMIPMBE N° 06 1/2025

Boa Esperança - ES, 26 de fevereiro de 2025.

A Excelentíssima Senhora,

JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Municipal — Mensagem n° 14/2025.

Senhora Presidente,

1. Vimos a presença de Vossa Excelência e dos dignos vereadores que compõem essa

Egrégia Câmara Municipal com o objetivo de encaminhar o Projeto de Lei que “Prorroga, até 31

de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei ~0 1.583,

de08dejunhode2øl5”.

Antecipamos protesto de estima e consideração, e colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessária.

Atenciosamente,

UDIO R DRIGUES DA SILVA

Pr eito Municipal
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Boa Esperança — ES, 26 de fevereiro de 2025.

MENSAGEM N2 014/2025

Excelentíssima Senhora Presidente e Nobres Vereadores

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal do Município de Boa Esperança/ES o
incluso o Projeto de Lei que “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano
Municipal de Educação, aprovado pela Lei n9 1.583, de 08 de junho de 2015”.

O presente projeto de lei é necessário para que a comunidade escolar possa construir o novo
Plano Municipal de Educação e possa apresentar novamente ao Poder Legislativo.

Também se justifica, ao verificar que o prazo do Plano Nacional de Educação também foi
prorrogado através da Lei Federal n2 14.934, de 25 de julho de 2024, o qual dá a base para a
construção das diretrizes municipais.

Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que
temos encaminhado solicitamos a aprovação com re ido.

/
CLAUDIO ~O’ ESD 5 VA

Pr-feito Municipal
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PROJETO DE LEI N2 15 /2025

Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigência do Plano Municipal de Educação,
aprovado pela Lei n2 1.583, de 08 de junho de
2015.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação,
aprovado pela Lei n2 1.583, de 08 de junho de 2015.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa fevereiro de 2025.

UESDASILVA

Municipal
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